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OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS NA ESPERA DE UMA DECISÃO DO TJ
DO MA

NO STJ  O PREFEITO RODRIGO OLIVEIRA TEVE A GARANTIA DE SUA PERMANÊNCIA NO CARGO ATÉ QUE
O SEU RECURSO FOSSE APRECIADO.  SÓ QUE NO INÍCIO DE DEZEMBRO DO ANO PASSADO, DIA 05, O
RECURSO FOI APRECIADO, JULGADO E NEGADO. OU SEJA, O STJ MANTEVE A DECISÃO DO COLEGIADO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DETERMINANDO O AFASTAMENTO DO PREFEITO DE OLHO D’ÁGUA DAS
CUNHÃS DO CARGO.       
                                   
Blog do Jorge Aragão.

A população de Olho d’Água das Cunhãs segue, ansiosamente, aguardando uma decisão do Tribunal de Justiça
do Maranhão sobre a situação da Prefeitura Municipal.

O prefeito da cidade, Rodrigo Araújo Oliveira, no fim de 2018, foi afastado pela 2ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Maranhão, após grave denúncia do Ministério Público (veja no final a denúncia do MP).

No entanto, em setembro de 2019, o prefeito conseguiu uma decisão favorável no Tribunal de Justiça e retornou
ao cargo. A decisão foi tomada justamente pelo próprio presidente do TJ, desembargador José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, que determinou a recondução de Rodrigo Araújo de Oliveira ao cargo de prefeito de Olho
d’Água das Cunhãs.

O imbroglio chegou no STJ e lá o prefeito Rodrigo Oliveira teve a garantia de sua permanência no cargo até que
o seu recurso fosse apreciado.  Só que no início de dezembro do ano passado, dia 05, o recurso foi apreciado,
julgado e negado. Ou seja, o STJ manteve a decisão do colegiado do Tribunal de Justiça, determinando o
afastamento do prefeito de Olho d’Água das Cunhãs do cargo.

O Ministério Público, que é o autor da ação, desde o dia 17 de dezembro de 2019, já pediu ao Tribunal de
Justiça do Maranhão que determine o cumprimento da decisão do STJ.
O problema é que até agora a decisão não foi cumprida e o prefeito Rodrigo Oliveira segue, indevidamente, no
cargo.
Agora é aguardar, conferir e cobrar que o Tribunal de Justiça faça a sua parte, o mais rápido possível, e seja
feito, enfim, justiça em Olho d’Água das Cunhãs.
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TJMA é o primeiro Tribunal do país a dispor de pagamento de
custas com cartão de crédito

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou, a partir desta quinta-feira (16), o pagamento de
débitos judiciais via cartão de crédito ou débito, com possibilidade de parcelamento dos valores. O sistema de
pagamento é regulamentado pela Resolução GP nº 41/2019, de 30 de julho de 2019.

A iniciativa da gestão do desembargador Joaquim Figueiredo, presidente do TJMA, é uma inovação no Judiciário
brasileiro, sendo o Tribunal de Justiça do Maranhão o primeiro tribunal do país a dispor dessa modalidade de
pagamento. O projeto, disponibilizado agora a todos os advogados e jurisdicionados e coordenado pela Diretoria
de Informática e pelo Fundo Especial de Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), é uma das práticas que
concorrerá ao Prêmio Innovare.

“O sistema de pagamento de débitos judiciais enquadra-se na atual política de gestão que visa a implementação
de melhorias substanciais para a modernização dos serviços jurisdicionais, trazendo soluções e inovações para
garantir que a Justiça esteja adequada aos novos tempos” assinalou o presidente do TJMA, desembargador
Joaquim Figueiredo.

A prática do Tribunal do Maranhão foi aprovada pela Corregedoria Nacional de Justiça e também apresentada
no Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da Resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais Tribunais.

SISTEMA

O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão
verde no canto superior direito da página “Pagar com Cartão de Crédito”. Ao clicar nele, a página de
pagamento com a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em “Prosseguir” abaixo
da operadora escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão
dispostas as condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.

AMPLIAÇÃO

Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de
acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam
acordos ou condenações
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TJMA é o primeiro Tribunal do país a dispor de pagamento de
custas com cartão de crédito

A partir desta quinta-feira (16), foi disponibilizado o sistema para pagamento das custas via cartão de débito ou
crédito e seu parcelamento

Presidente do TJMA inova ao implementar com sua equipe o pagamento de custas com cartão de crédito e
permitir parcelamento. Foto: Ribamar Pinheiro/ Arquivo TJMA
O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou, a partir desta quinta-feira (16), o pagamento de
débitos judiciais via cartão de crédito ou débito, com possibilidade de parcelamento dos valores. O sistema de
pagamento é regulamentado pela Resolução GP nº 41/2019, de 30 de julho de 2019.

A iniciativa da gestão do desembargador Joaquim Figueiredo, presidente do TJMA, é uma inovação no Judiciário
brasileiro, sendo o Tribunal de Justiça do Maranhão o primeiro tribunal do país a dispor dessa modalidade de
pagamento. O projeto, disponibilizado agora a todos os advogados e jurisdicionados e coordenado pela Diretoria
de Informática e pelo Fundo Especial de Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), é uma das práticas que
concorrerá ao Prêmio Innovare.

"O sistema de pagamento de débitos judiciais enquadra-se na atual política de gestão que visa a implementação
de melhorias substanciais para a modernização dos serviços jurisdicionais, trazendo soluções e inovações para
garantir que a Justiça esteja adequada aos novos tempos” assinalou o presidente do TJMA, desembargador
Joaquim Figueiredo.

A prática do Tribunal do Maranhão foi aprovada pela Corregedoria Nacional de Justiça e também apresentada
no Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da Resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais Tribunais.

SISTEMA

O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão
verde no canto superior direito da página “Pagar com Cartão de Crédito”. Ao clicar nele, a página de
pagamento com a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em “Prosseguir” abaixo
da operadora escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão
dispostas as condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.

AMPLIAÇÃO



Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de
acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam
acordos ou condenações. As informações são do TJMA.
FacebookTwitterWhatsAppEmailPrint
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TJMA é o 1º do país a aceitar pagamento de débitos judicais via
cartão e ainda parcela

 

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou, a partir desta quinta-feira (16), o pagamento de
débitos judiciais via cartão de crédito ou débito, com possibilidade de parcelamento dos valores. O sistema de
pagamento é regulamentado pela Resolução GP nº 41/2019, de 30 de julho de 2019.

A iniciativa da gestão do desembargador Joaquim Figueiredo, presidente do TJMA, é uma inovação no Judiciário
brasileiro, sendo o Tribunal de Justiça do Maranhão o primeiro tribunal do país a dispor dessa modalidade de
pagamento. O projeto, disponibilizado agora a todos os advogados e jurisdicionados e coordenado pela Diretoria
de Informática e pelo Fundo Especial de Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), é uma das práticas que
concorrerá ao Prêmio Innovare.

“O sistema de pagamento de débitos judiciais enquadra-se na atual política de gestão que visa a implementação
de melhorias substanciais para a modernização dos serviços jurisdicionais, trazendo soluções e inovações para
garantir que a Justiça esteja adequada aos novos tempos” assinalou o presidente do TJMA, desembargador
Joaquim Figueiredo.

A prática do Tribunal do Maranhão foi aprovada pela Corregedoria Nacional de Justiça e também apresentada
no Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da Resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais Tribunais.

Sistema 

O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão
verde no canto superior direito da página “Pagar com Cartão de Crédito”. Ao clicar nele, a página de
pagamento com a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em “Prosseguir” abaixo
da operadora escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão
dispostas as condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.

Ampliação

Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de
acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam



acordos ou condenações.
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Olho d’Água das Cunhãs na espera de uma decisão do TJ do MA
 

A população de Olho d’Água das Cunhãs segue, ansiosamente, aguardando uma decisão do Tribunal de Justiça
do Maranhão sobre a situação da Prefeitura Municipal.

O prefeito da cidade, Rodrigo Araújo Oliveira, no fim de 2018, foi afastado pela 2ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Maranhão, após grave denúncia do Ministério Público (veja no final a denúncia do MP).

No entanto, em setembro de 2019, o prefeito conseguiu uma decisão favorável no Tribunal de Justiça e retornou
ao cargo. A decisão foi tomada justamente pelo próprio presidente do TJ, desembargador José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, que determinou a recondução de Rodrigo Araújo de Oliveira ao cargo de prefeito de Olho
d’Água das Cunhãs.

O imbroglio chegou no STJ e lá o prefeito Rodrigo Oliveira teve a garantia de sua permanência no cargo até que
o seu recurso fosse apreciado.

Só que no início de dezembro do ano passado, dia 05, o recurso foi apreciado, julgado e negado. Ou seja, o STJ
manteve a decisão do colegiado do Tribunal de Justiça, determinando o afastamento do prefeito de Olho d’Água
das Cunhãs do cargo.

O Ministério Público, que é o autor da ação, desde o dia 17 de dezembro de 2019, já pediu ao Tribunal de
Justiça do Maranhão que determine o cumprimento da decisão do STJ.

O problema é que até agora a decisão não foi cumprida e o prefeito Rodrigo Oliveira segue, indevidamente, no
cargo.

Agora é aguardar, conferir e cobrar que o Tribunal de Justiça faça a sua parte, o mais rápido possível, e seja
feito, enfim, justiça em Olho d’Água das Cunhãs.

Denúncia – De acordo com a denúncia do Ministério Público, após a realização do pregão presencial nº 09/2013,
do tipo menor preço por lote, o município contratou a empresa Esmeralda Locações, Construções e Serviços,
para a prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, no valor mensal de R$ 128 mil, contrato este que,
em 30 de dezembro de 2013, sofreu um aditivo, com o acréscimo de R$ 320 mil, sobre o valor global do
contrato, e alteração de sua vigência para 20 de março de 2014.

O MPMA afirma que, da análise do procedimento licitatório e das conclusões obtidas do parecer técnico
elaborado pela Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça, os denunciados praticaram diversas
irregularidades ocorridas no pregão presencial que teve a empresa como vencedora do certame.

A denúncia aponta as supostas condutas ilegais do prefeito, Rodrigo Araújo de Oliveira; do pregoeiro da



Comissão Permanente de Licitação de Olho d’Água das Cunhãs, Thales Freitas dos Santos; do presidente da
mesma Comissão, José Rogério Leite; da relatora da Comissão, Ligiane Maria Costa Maia; do sócio da empresa
contratada, Osvaldo Bertulino Soares Júnior; e do representante e procurador da empresa, Rômulo César
Barros Costa.

Dentre as irregularidades citadas, o relator observou que a administração do município descumpriu os ditames
do edital por não desabilitar do certame a empresa Esmeralda, conforme previsto no item 9.24 do edital –
“Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a
proposta será desclassificada”.

Segundo o desembargador, evidencia-se dos autos que a empresa Esmeralda adquiriu, em 14/02/2013, de
acordo com protocolo constante da mídia de fls. 107 (pág. 38), uma cópia do Edital do Pregão Presencial nº
009/2013. Ocorre que o referido edital somente foi publicado, pela primeira vez, em 19/02/2013. Para o
magistrado, o recebimento antecipado do edital revela, em tese, a ocorrência de fraude ao procedimento
licitatório, no sentido de beneficiar a empresa.

Quanto ao pedido de afastamento do prefeito do exercício do cargo, o relator afirmou que o Ministério Público
sustentou que foi feito, a fim de evitar a continuidade delitiva, destacando que ele possui várias outras
denúncias no Tribunal de Justiça, pela prática de crimes contra a administração pública, e que responde, no
juízo de primeira instância, a outras ações cíveis por ato de improbidade administrativa.

O relator entendeu que o MPMA tem razão em seu pedido, pois o prefeito é acusado, em conluio com demais
denunciados, de ter praticado condutas que, em tese, beneficiaram a contratação da empresa e que, em
princípio, causaram prejuízo aos cofres públicos na ordem de R$ 874.060,00, além de ter sido constatado que
outras cinco denúncias já foram oferecidas contra o gestor e de ele responder a quatro ações por improbidade
administrativa.
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JÁ ESTÁ DISPONÍVEL PAGAMENTO PARCELADO DE DESPESAS
JUDICIAIS COM CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO NO TJMA
 

Já está disponível na Justiça Estadual Maranhense o uso de cartão de débito ou crédito para pagamento de
débitos judiciais e de acordos realizados nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs)
e nos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC). A medida foi
regulamentada, no ano passado, pela Resolução nº. 412019 do TJMA. Os pagamentos podem ser feitos pelo
endereço eletrônico: https://pagamentos.tjma.jus.br/

São considerados débitos judiciais, os valores devidos a título de custas processuais, bem como aqueles
decorrentes de processos judiciais. Por liberalidade, aquele que tiver o ônus de adiantar ou quitar as custas
processuais e débitos judiciais, poderá fazê-lo de forma parcelada por meio de cartão de crédito.

Conforme a Resolução, quando o pagamento for realizado por cartão de crédito, o devedor arcará com os custos
desta modalidade de pagamento, incluindo juros e despesas operacionais eventualmente cobrados pela
instituição financeira. Será vedado o parcelamento das custas de processo em trâmite (previsto no artigo 14-B,
parágrafo único, da Lei nº 9.109/2009) de valor inferior a R$ 800,00, para que seja feito o pagamento em
dinheiro. O parcelamento realizado através de guia de arrecadação será concedido exclusivamente por decisão
judicial e ficará limitado a quatro parcelas.

À exceção das custas processuais, os débitos judiciais poderão ser quitados mediante pagamento de Guia de
Depósito Judicial Ouro (DJO), expedida pelo Banco do Brasil, podendo ser utilizada a modalidade de pagamento
via cartão de débito ou crédito, atendidos os requisitos tecnológicos e operacionais.

Os valores oriundos de custas processuais e multas devidas ao Fundo Especial de Modernização e
Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), inscritos no SiaferjWeb e aqueles já inclusos na Dívida Ativa do Estado,
poderão ser quitados através de parcelamento realizado diretamente na Diretoria do Fundo, com os acréscimos
legais. Nesses casos, o parcelamento será concedido, exclusivamente, por decisão do diretor do FERJ, e ficará
limitado a seis parcelas, respeitado o valor mínimo de R$ 200,00 para cada parcela.

SISTEMA

O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão verde
no canto superior direito da página “Pagar com Cartão de Crédito”. Ao clicar nele, a página de pagamento com
a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em “Prosseguir” abaixo da operadora
escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão dispostas as
condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.



AMPLIAÇÃO

Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de
acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam
acordos ou condenações.
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MPMA e TJ discutem implantação de juiz de garantias
 

Em reunião realizada, na manhã da última terça-feira, 14, na sede do Tribunal de Justiça do Maranhão, o
procurador-geral de justiça, Luiz Gonzaga Martins Coelho, tratou com o presidente do Tribunal de Justiça do
Maranhão, desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, sobre propostas para o processo de implantação
do juiz de garantias no estado.

Luiz Gonzaga discorreu sobre as dificuldades de cunho orçamentário e operacional para implementação da
medida em curto espaço de tempo, ainda mais quando não existe no Estado o processo judicial eletrônico em
matéria criminal (PJE-Criminal).

O Tribunal de Justiça determinou a elaboração de estudo para análise dos impactos da medida e meios para sua
implementação. Nas sugestões apresentadas ao presidente do CNJ, ministro Dias Toffoli, consta, por exemplo, a
possibilidade de realização de audiência por videoconferência, o que reduziria custos e otimizaria a tramitação
processual.

O juiz de garantias está previsto pela Lei nº 13.964/2019 (Lei Anticrime), aprovada em 24 de dezembro, que vai
entrar em vigor no dia 23 de janeiro. Além do juiz de garantias, a legislação apresenta novas medidas e
instrumentos como o acordo de não persecução penal e previsão de arquivamento de inquérito a ser feito pelo
próprio Ministério Público, sem passar pela homologação da Justiça.

Do MPMA, também participaram da reunião, os promotores de justiça Marcio Thadeu Silva Marques (diretor da
Escola Superior do Ministério Público do Maranhão), Marco Antonio Santos Amorim (diretor da Secretaria para
Assuntos Institucionais) e Reginaldo Júnior de Carvalho (chefe em exercício da Assessoria Especial da PGJ).
Igualmente acompanhou a reunião o diretor-geral do TJMA, Mário Lobão Carvalho.

“Esse contato é de grande importância pela dificuldade de implementação dos dispositivos da lei em tempo
hábil. O Ministério Público está trabalhando junto às outras instituições do sistema de justiça para garantir o
atendimento adequado da Lei Anticrime. Estamos agindo de modo proativo para buscar soluções que garantam
a aplicação da lei aprovada de maneira que não venha a comprometer não apenas o orçamento, como também,
e principalmente, a célere aplicação da justiça”, declarou o procurador-geral de justiça, Luiz Gonzaga Martins
Coelho.

SUSPENSÃO

Nesta quarta-feira, 15, o presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Dias Toffoli, suspendeu a
implantação do juiz das garantias por 180 dias. A decisão liminar foi provocada pelas Ações Diretas de
Inconstitucionalidade nºº 6.298, 6.299 e 6.300.
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Matrimônio como Sacramento

O desembargador, escritor e diácono permanente da Igreja Católica José de Ribamar Castro lançou o livro
“Matrimônio como Sacramento: Abordagem das circunstâncias passíveis de nulidade”.
A obra traz aprofundamentos quanto ao instituto do matrimônio como elemento fundamental na sociedade,
através dos tempos.
“Matrimônio como Sacramento” tem como temática central os impedimentos dirimentes, com suas
especificidades, baseados em orientações sobre o matrimônio no Código de Direito Canônico, de 1983.
O livro aborda, também, a evolução da família e suas raízes históricas e o matrimônio e seus fundamentos nas
Sagradas Escrituras, com destaque para a aliança matrimonial entre Deus e o povo, assim como Cristo e a
Igreja.
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TJMA é o primeiro Tribunal do país a dispor de pagamento de
custas com cartão de crédito

Já está disponibilizado o sistema para pagamento das custas via cartão de débito ou crédito e seu parcelamento.

Presidente do TJMA inova ao implementar com sua equipe o pagamento de custas com cartão e permitir
parcelamento (Foto: Ribamar Pinheiro/ Arquivo TJMA)

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou, a partir desta quinta-feira (16), o pagamento de
débitos judiciais via cartão de crédito ou débito, com possibilidade de parcelamento dos valores. O sistema de
pagamento é regulamentado pela Resolução GP nº 41/2019, de 30 de julho de 2019.

A iniciativa da gestão do desembargador Joaquim Figueiredo, presidente do TJMA, é uma inovação no Judiciário
brasileiro, sendo o Tribunal de Justiça do Maranhão o primeiro tribunal do país a dispor dessa modalidade de
pagamento. O projeto, disponibilizado agora a todos os advogados e jurisdicionados e coordenado pela Diretoria
de Informática e pelo Fundo Especial de Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), é uma das práticas que
concorrerá ao Prêmio Innovare.

“O sistema de pagamento de débitos judiciais enquadra-se na atual política de gestão que visa a implementação
de melhorias substanciais para a modernização dos serviços jurisdicionais, trazendo soluções e inovações para
garantir que a Justiça esteja adequada aos novos tempos” assinalou o presidente do TJMA, desembargador
Joaquim Figueiredo.

A prática do Tribunal do Maranhão foi aprovada pela Corregedoria Nacional de Justiça e também apresentada
no Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da Resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais Tribunais.

SISTEMA

O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão
verde no canto superior direito da página “Pagar com Cartão de Crédito”. Ao clicar nele, a página de
pagamento com a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em “Prosseguir” abaixo
da operadora escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão
dispostas as condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.

AMPLIAÇÃO



Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de
acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam
acordos ou condenações.


